
 

 

 
A Câmara Municipal de Cruzeiro, por iniciativa d
de apresentar Voto de Aplauso a Vitor Moraes Maciel de Carva
aprovação no Instituto Militar de Engenharia (IME), 
superior mais tradicionais e renomadas do Brasil, amplamente reconhecida também no 
cenário internacional. 
 
O ingresso no IME representa uma conquista de
considerando o elevado grau de exigência intelectual do processo seletivo e o rigor do 
ensino ministrado pela instituição. Fundado em 1792, o Instituto Militar de Engenharia 
possui uma trajetória histórica profundamente l
tecnológico e estratégico do País, sendo referência na formação de engenheiros de 
altíssimo nível técnico, dotados de sólida base teórica, pensamento crítico e capacidade de 
enfrentar desafios complexos.
 
A excelência acadêmica do IME, aliada à qualificação de seu corpo docente e à seriedade 
de seu currículo, confere aos seus egressos amplo reconhecimento no mercado de 
trabalho, tanto no setor público quanto na iniciativa privada, destacando
engenharia de alta complexidade, tecnologia, pesquisa, infraestrutura, setor financeiro e 
defesa nacional. Ademais, o prestígio da instituição ultrapassa fronteiras, possibilitando aos 
seus alunos e ex-alunos relevante inserção em programas de pós
pesquisa no exterior. 
 
Cumpre destacar, ainda, que a formação oferecida pelo IME transcende o aspecto técnico, 
promovendo valores como disciplina, liderança, responsabilidade, gestão de crises e 
equilíbrio emocional, atributos que qualificam o estudante nã
mas como cidadão comprometido com o desenvolvimento da sociedade.
 
Diante disso, esta Casa Legislativa rende merecido reconhecimento a Vitor Moraes Maciel 
de Carvalho, cuja dedicação, esforço e mérito pessoal resultaram em tão s
aprovação, motivo de orgulho para sua família, para a comunidade e para o Município, 
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desejando-lhe pleno êxito em sua trajetória acadêmica e profissional.
 
 

 
 

_______________________________________

 

 

lhe pleno êxito em sua trajetória acadêmica e profissional. 

Cruzeiro, 04 de fevereiro

_______________________________________ 
Eunice da Saúde  
Vereadora – PL 

 
 
 
 

04 de fevereiro de 2026. 
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